
EDITAL - CHAMADA PÚBLICA COLETIVA 

As Caixas Escolares das escolas estaduais constantes no ANEXO III – RELAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES / 

ESCOLAS PARTICIPANTES DO CERTAME, desta Chamada Pública, do Município de PONTO DOS VOLANTES - 

MG, no uso de suas atribuições legais, e atendendo a Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções/CD/FNDE nº 

26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, e em conformidade com seus Regulamentos Próprios 

de Licitação (Resolução SEE nº 3670/2017), torna pública a Chamada Pública n.º 02/2018, para aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.  

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda até 23/08/2018 às 17 horas, na sede da 

E.E. ALONZO BARBUDA, localizada à RUA DA MATRIZ, 115 CENTRO, PONTO DOS VOLANTES - MG.  

1 - OBJETO 

O objeto desta Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural ou suas organizações para atender os alunos matriculados nas escolas 

relacionadas no ANEXO III - RELAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES / ESCOLAS PARTICIPANTES DO CERTAME, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

Nº Produto Unid. Quant. 
*Preço de Aquisição (R$) 

*Preço de Aquisição 

(R$) - produtores 

orgânicos ou 

agroecológicos 

Unitário Total Unitário Total 

01 

ABACATE Kg 150 

 

3,45 

 

R$ 517,50                                                

 

3,45 

R$ 517,50                                                

02 ABACAXI Kg 150 5,40  R$ 810,00                                                   5,40 R$ 810,00                                                   

03 ABÓBORA 

JACAREZINHO 
Kg 230 2,55  R$ 586,50                                                   

2,55 R$ 586,50                                                   

04  

ALFACE 
Kg 150 

 

7,10 

 

R$ 1.065,00                                             

7,10 R$ 1.065,00                                             

05 BANANA PRATA  Kg 390 3,10 R$ 1.209,00                                                 3,10 R$ 1.209,00                                                 

06 BATATA DOCE Kg 125 3,25  R$ 406,25                                                   3,25 R$ 406,25                                                   

07 
BETERRABA Kg 100 

 

2,65 

 

R$ 265,00                                                   

2,65 R$ 265,00                                                   

08 CEBOLA Kg 200 3,75  R$ 750,00                                                   3,75 R$ 750,00                                                   

09 CEBOLINHA  Kg 48 7,50  R$ 360,00                                                   7,50 R$ 360,00                                                   

10 CENOURA Kg 230 2,35  R$ 540,50                                                   2,35 R$ 540,50                                                   

11 CHUCHU Kg 190 2,30  R$ 437,00                                                   2,30 R$ 437,00                                                   

12 COENTRO VERDE 

( SEMENTES) 
Kg 02 50,00  R$ 100,00                                                     

50,00 R$ 100,00                                                     

13 COUVE  Kg 300 2,50  R$ 750,00                                                   2,50 R$ 750,00                                                   



14 FEIJÃO 

CARIOQUINHA 
Kg 650 

3,75 

 

R$ 2.437,50                                                

 

3,75 R$ 2.437,50                                                

15 
INHAME Kg 330 

2,55 

 

R$ 841,50                                                   

 

2,55 R$ 841,50                                                   

16 

LARANJA PERA Kg 400 

2,55 

 

R$ 1.020,00                                                   

 

2,55 R$ 1.020,00                                                   

 

17 
MANDIOCA Kg 300 

3,00 

 

R$ 900,00                                                

 

3,00 R$ 900,00                                                

18 
MARACUJÁ Kg 150 

5,05 

 

R$ 757,50                                                   

 

5,05 R$ 757,50                                                   

19 
MILHO VERDE Kg 600 

2,75 

 

R$ 1.650,00                                                

 

2,75 R$ 1.650,00                                                

20 PIMENTÃO Kg 100 3,30  R$ 330,00                                                   3,30 R$ 330,00                                                   

21 QUIABO Kg 150 5,15  R$ 772,50                                                   5,15 R$ 772,50                                                   

22 REPOLHO Kg 200 2,40  R$ 480,00                                                   2,40 R$ 480,00                                                   

23 TOMATE LONGA 

VIDA 
Kg 200 

3,30 

 

R$ 660,00                                                   

 

3,30 

 

R$ 660,00                                                   

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4/2015, 

Art.29, §3º).  

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor e sabor 

estranhos e enfermidades.  

Havendo a necessidade de substituição de gêneros alimentícios, devidamente justificado, os mesmos só 

poderão ser substituídos por gêneros alimentícios previstos nesta Chamada Pública, em conformidade com 

ANEXO IX – LISTA DE SUBSTITUIÇÕES, que respeitando a lista de substituição do Cardápio elaborado pela 

equipe de nutricionista da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, e desde que seja respeitado o 

valor total do contrato.  

2 - FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes de: 

X     PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar 

     RDA – Recursos Diretamente Arrecadados 

     Recursos Estaduais (SEE) 

3 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 

4/2015.  



Os interessados deverão apresentar a documentação prevista no item 3 e 4 desta chamada, que serão 

acondicionados em envelopes lacrados nos quais se identifiquem, externamente: nome do fornecedor e o 

número da Chamada Pública. 

OS ENVELOPES COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E COM O PROJETO DE VENDA será aberto na 

Escola Estadual Alonzo Barbuda às 10:00 horas do dia 24 de agosto de 2018, em audiência 

pública, devidamente registrada em ATA. 

3.1 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

IV. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda – Fornecedor Individual, ANEXO I – A. 

V. a declaração de cumprimento do limite de venda – DAP Física, ANEXO VI –A. 

3.2 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

IV. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda – Grupo Informal, ANEXO I – B.  

V. a declaração de cumprimento do limite de venda – DAP Física, ANEXO VI -A. 

3.3 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 



por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados – Grupo Formal, ANEXO I - C;  

VI. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados – DAP Jurídica, ANEXO VI - B.  

VII. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4 - ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

4.1 - No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme ANEXO II - A, 

ANEXO II – B , ANEXO II - C,  com os preços publicados nesta chamada.  

4.2 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução 4/2015.  

4.3 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF, 

contato (telefone, celular ou e-mail) e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor Individual, 

Grupo Informal ou Grupo Formal. Para Grupo Formal deve constar ainda o CNPJ, contato (telefone, celular ou 

e-mail) e a DAP jurídica da organização produtiva.  

4.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

será concedido o prazo de 02 (dois) dias (corridos) para a regularização da documentação. 

4.4.1 – Se os fornecedores ou representantes não estiverem presentes no julgamento, terão até o primeiro 

dia útil subsequente à decisão para a apresentação de recurso.  

5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

5.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I. o grupo de projetos de fornecedores locais, entendidos os sediados no território do Município, terá 

prioridade sobre os demais grupos.  

II. o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.  

III. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

5.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  



II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III. os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 

de DAP Física);  

Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 

locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de 

seleção e priorização citados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3. 

5.4 - No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 

Jurídica.  

5.5 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

5.5.1 – Havendo sorteio, será feito o rankeamento de todos os fornecedores envolvidos pela ordem sorteada. 

Em caso de desistência ou não comparecimento do primeiro sorteado para assinatura de contrato, o segundo 

colocado pelo sorteio será convocado, e assim sucessivamente.  

5.6 - Declarados os vencedores habilitados qualquer participante poderá manifestar até o primeiro dia útil 

subsequente a divulgação da decisão, sendo-lhe assegurado vista imediata dos autos, mediante solicitação 

formal 

5.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado da presente Chamada 

Pública, importará preclusão do direito de recurso  

5.8 - O recurso será analisado em até 02 (dois) dias e o resultado comunicado formalmente pelo (a) 

Presidente da Caixa Escolar  

5.9 - Após a divulgação do resultado da Chamada Pública, o presidente da Caixa Escolar emitirá a competente 

autorização de fornecimento e convocará o participante selecionado para assinatura do contrato, 

formalmente. 

5.10 - Após convocado, o participante selecionado terá o prazo máximo de 03 (três) dias para assinatura do 

contrato, sob pena de perda do direito à contratação.  

6 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

Todos os produtos listados nesse edital geram expectativa de compra, desde que os recursos definidos em 

Termo de Compromisso sejam efetivamente descentralizados e/ou exista saldo na conta do PNAE ou na conta 

da Contrapartida Estadual da Caixa Escolar, vinculando a obrigatoriedade de Compra com o (s) fornecedor (es) 

vencedor (es) do Certame. 

A periodicidade de entrega dos produtos também fica condicionada à existência de saldo na conta bancária 

vinculada ao Termo de Compromisso da alimentação escolar. 



Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme o cronograma – ANEXO V, desta Chamada Pública.  

O cronograma poderá ser adequado, no momento da análise dos Projetos de Venda, em comum acordo, e 

deverá ser cumprido pelo fornecedor e caixa escolar. 

7 - PAGAMENTO 

 
O pagamento será realizado, individualmente, por cada caixa escolar participante desta chamada pública ao 
fornecedor (es) selecionado (s), após a última entrega do mês ou a cada entrega o valor correspondente à 
Nota Fiscal, por meio de transferência bancária se for o mesmo banco ou através de cheque nominal se for 
banco diferente, mediante o documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, apresentado junto 
ao ANEXO VIII- Termo de Recebimento da Agricultura Familiar, vedada a antecipação de pagamento. 
 
 

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - O não comparecimento do participante selecionador para assinatura do Contrato no prazo estabelecido, 

assim como aquele que não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida com o projeto de venda, ficando sujeito às sanções legais 

cabíveis. 

8.2 - Caso o participante ganhador deste processo não compareça para assinatura do contrato no prazo 

estabelecido de três dias, este receberá uma notificação, que constará o prazo máximo de dois dias para o 

comparecimento à escola.  

8.2.1 – Em caso da reincidência do não comparecimento para a assinatura do contrato, esse participante 

poderá ser impedido de participar das Chamadas Públicas Coletivas e Individuais que ocorrerem no semestre 

de divulgação deste edital e no semestre subsequente, em todo o território estadual. 

8.3 – Se após a notificação, o participante ganhador não comparecer para assinatura do contrato, a Caixa 

Escolar convocará o próximo colocado habilitado para o fornecimento do produto.   

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1 - A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:  

 E. E. ALONZO BARBUDA;  

 E. E. SANTANA DO ARAÇUAÍ;  

 EMATER DE PONTO DOS VOLANTES; 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PONTO DOS VOLANTES; 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO DOS VOLANTES – MG. 

9.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

9.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, 

no caso o limite é da Secretaria de Estado Educação, ou seja, o fornecedor só poderá vender para as escolas 

estaduais de Minas Gerias o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), obedecendo as seguintes regras:  



 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: o valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.  

9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar – ANEXO VII, firmado com cada caixa escolar 

participante desta chamada pública, que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam.  

9.5 – Em caso de descumprimento de quaisquer partes deste Edital ou outra irregularidade no processo, favor 

entrar em contato com a Superintendência Regional de Ensino de TEÓFILO OTONI: 

Endereço:  Travessa São José, 75, Centro, Teófilo Otoni - MG 
 
Email: sre.totoni.planejamento@educacao.mg.gov.br 
 
Telefone: (33) 3087-2174 
 

10 - FAZ PARTE INTEGRANTE DESTA CHAMADA PÚBLICA:  

 ANEXO I – A - Declaração de Produção – Individual;  

 ANEXO I – B – Declaração de Produção – Grupo Informal;  

 ANEXO I – C – Declaração de Produção – Grupo Formal; 

 ANEXO II – A – Projeto de Venda Proposto – Fornecedores Individuais;  

 ANEXO II – B – Projeto de Venda Proposto – Grupos Informais;  

 ANEXO II – C – Projeto de Venda Proposto – Fornecedores Formais; 

 ANEXO III - Relação de Caixas Escolares / Escolas participantes do certame; 

 ANEXO IV – Relação dos gêneros alimentícios com quantidade por Caixa Escolar;  

 ANEXO V – Cronograma de Entrega; 

 ANEXO VI – A - Declaração do cumprimento do limite de venda - DAP física (agricultores de grupo 

informal e agricultor individual); 

 ANEXO VI – B - Declaração do cumprimento do limite de venda - DAP jurídica. 



 ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

 ANEXO VIII - Termo de Recebimento da Agricultura Familiar; 

 ANEXO IX - Lista de Substituições; 

 ANEXO X – Lista de especificação dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar.  

 

PONTO DOS VOLANTES, 01 de agosto de 2018 

 

__________________________________________________________________ 

Eduardo Gomes Silva  

Presidente da Caixa Escolar Alonzo Barbuda 

CPF: 016.030.216-12 

 

__________________________________________________________________ 

Sebastião Gomes Santos Filho 

Presidente da Caixa Escolar José Alves Fogueteiro 

CPF: 438.120.586-34 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III - RELAÇÃO DE CAIXA ESCOLAR / ESCOLAS – CHAMADA PÚBLICA COLETIVA 

Item 
Município Escola 

Estadual 
CNPJ Caixa Escolar 

Nº TC 
Endereço Telefone 

E-mail 

1 PONTO DOS 

VOLANTES 

E. E. ALONZO 

BARBUDA 

19.629.393/0001-25 ALONZO BARBUDA 875458/2018 RUA DA MATRIZ, 115 

CENTRO  

(33) 

37338020 

Escola.147010@educacao.mg.gov.br 

2 
PONTO DOS 

VOLANTES 

E. E. SANTANA 

DO ARAÇUAÍ 

19.633.833/0001-18 JOSÉ ALVES 

FOGUETEIRO 

875459/2018 AV. JOAÍMA S/N 

DISTRITO DE SANTANA DO 

ARAÇUAÍ 

(33) 

37333057 

Escola.147028@educacao.mg.gov.br 

3         

4         

5         

6         

7         

8         

9         

10         

11         

12         

13         

14         



 

ANEXO IV – RELAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM QUANTIDADE POR CAIXA ESCOLAR 
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ESCOLAS/PRODUTOS Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg Kg 
 

Kg 

C. E. ALONZO 
BARBUDA 

150 150 200 150 240 125 100 200 48 
200 160 02 300 500 300 300 240 150 600 100 150 140 140 

                        

C. E. JOSÉ ALVES 
FOGUETEIRO 

-- -- 30 -- 150 -- -- -- -- 
30 30 -- -- 150 30 100 60 -- -- -- -- 60 60 

                        

 
TOTAL DAS 
DEMANDAS 

 

150 150 230 150 390 125 100 200 48 
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ANEXO V – CRONOGRAMA 

CHAMADA PÚBLICA  Nº 02/2018  

Item Produto Escola Qtde Unid. 
Periodicidade de entrega (Ex: 

diária, semanal, etc) 

     Data Data Data Data Data 

1 
   

      
  

2 
   

      
  

3 
   

      
  

4 
   

      
  

5 
   

      
  

OBS: Na data será informado quando será realizada a entrega. A mesma será por produto, ou seja, um mesmo produto será entregue na 

mesma data em todas as escolas. 



 

ANEXO X – LISTA DE ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

GÊNERO ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 
EMBASAMENTO 

LEGAL 
UNIDADE QUANTIDADE 

1 Abacate 
Tamanho médio, de coloração verde, firme, sem partes 

estragadas. Grau de amadurecimento pra consumo 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg     150 

2 Abacaxi 

Tamanho médio, de coloração amarelo esverdeada, firme, 

sem partes estragadas. Grau de amadurecimento pra 

consumo 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 150 

3 
Abóbora 

Jacarezinho 

Tamanho médio, casca firme de coloração verde escura, 

sem partes amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 230 

4 Alface Lisa  

Alface lisa, fresca, com folhas brilhantes e viçosas, firmes 

e sem áreas escuras, com coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 150 

5 
Banana 

Prata 

 Fruto alongado, de casca lisa e tenra, coloração 

amarelada podendo apresentar pontinhos marrons, sem 

partes amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 390 

6 Batata Doce  

Tamanho médio, coloração branca, livre de amassados, 

mofos, partes estragadas e sem brotar, isenta de 

sujidades. Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 125 

7 Beterraba 

Tamanho médio, firme, tenra, de coloração vermelho vivo, 

com pele lisa e isenta de sujidades. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 100 

8 Cebola  
Tamanho médio, fresca, com casca de coloração 

característica e sem amassados e partes estragadas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 200 

9 Cebolinha 
Maço de tamanho médio, fresco, folhas de coloração 

verde escura, sem folhas amarelas e apodrecidas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 48 

10 Cenoura  

Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem 

amassados e apodrecimentos, isenta de sujidades Grau 

de amadurecimento apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 230 

11 Chuchu 
Tamanho médio, coloração verde claro a escuro, tenro, 

sem manchas e partes apodrecidas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 190 

12 

Coentro 

verde            

(sementes) 

Coloração verde claro a escuro, isento de sujidades e 

mofos.  

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 02 



 

13 Couve 

Couve tipo manteiga, folhas inteiras frescas sem picadas 

de insetos, coloração e folhas verdes escuras, sem folhas 

verdes deterioradas, ausência de manchas, sujidades, 

corpos estranhos, insetos e larvas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 300 

14 
Feijão 

Carioquinha 

Feijão tipo carioquinha, oriundo da Agricultura Familiar, 

safra corrente. Grãos inteiros, isento de outros tipos de 

feijões e grãos, de material terroso, mofos e sujidades.  

Embalagem plástica, atóxica, transparente, resistente e 

contendo dados do produto:  procedência, gramatura, 

datas de envase e vencimento. Validade de 6 (seis) 

meses. Pacote com 5 Kg. 

Instrução 
normativa 12 de 

28/03/2008 
(MAPA) e 

Portaria 161/87 
(MA) 

 

Kg 650 

15 Inhame 

Tamanho pequeno a médio, tenra,  casca íntegra sem 

amassados e estragados. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 330 

16 Laranja Pêra 

Tamanho pequeno a médio, casca de coloração 

alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes 

estragadas. Grau de amadurecimento ideal para 

consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 400 

17 Mandioca 
Fresca, sem partes amassadas, amolecidas e estragadas, 

em estado de amadurecimento apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 300 

18 Maracujá 

Íntegro e firme, apresentando tamanho, cor, sabor e odor 

característico, devendo ser bem desenvolvida e com grau 

de amadurecimento apropriado para o consumo, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 150 

19 

Milho Verde,  

in natura 

 Espigas com tamanho médio, verdes, grãos macios, 

isentas de partes pútridas, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 600 

20 Pimentão  

Tamanho pequeno a médio, coloração esverdeada a 

mesclada de esverdeado com vermelho,sem partes 

apodrecidas. Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene Kg 100 

21 Quiabo 

Tamanho pequeno a médio, coloração verde, casca lisa, 

sem amassados e partes estragadas. Grau de 

amadurecimento  apropriado para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 150 

22 
Repolho 

Verde 

Tamanho médio, coloração verde claro a escuro, fresco, 

folhas integras e presas, sem partes apodrecidas e 

presas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 200 

23 
Tomate 

Longa Vida 

Tamanho pequeno a médio, bem formados, lisos, livres de 

defeitos, coloração vermelho-vivo, Grau de 

amadurecimento para consumo. 

Atender padrões 

de qualidade e 

higiene 
Kg 200 

 


